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LEI N'4.322, DE íO DE AGOSTO DÉ2022.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fe do Sul, a abertura de crédito
adicional suplementar no orçamento vigente, e da outras providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de Sáo Paulo,
no uso de suas atribuições legais.

Art. 1o - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder crédito adicional
suplementar no valor total de R$ 687.810,00 (Seiscentos e Oitenta e Sete Mil, Oitocentos e Dez
Reais), para suportar as despesas pertinentes, conforme abaixo consignado.

Unidade Executora: O2.O2.OO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Func. Programática: 04.122.0001-2.009 - MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAçAO
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0066)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicaçâo: 1 10.0000 - Geral
Valor do Crédito: 17.500,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0068)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação. 1 10 0000 - Geral
Valor do Crédito: 33.270,00
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0071)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: '1 '10.0000 - Geral
Valor do Credito: 6.800,00

Unidade Executora: 02.06.02 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNICiPIO
Func. Programática; 15.452.0005-2.0í5 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
coNSERVAçAO DO MUNTCTPTO
Elemento Despesa: 3.3.90.34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de
Terceirização (0525)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor do Crédito: 45.000,00

Unidade Executora: O2.O7.O'l - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Func. Programática: í0.30í.0006-2.018 - MANUTENÇÃO DO BLOCO ATENÇÃO BÁSICA
Elemento Despesa: 3.3.90.34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de
Terceirização (0157)
Fonte de Recursos: 0"1 - Tesouro
Aplicação: 301 .0000 - Atenção Básica
Valor do Crédito: 243.280,00
Elemento Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0'158)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 301.0000 - Atenção Básica
Valor do Credito: 6.600,00
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0165)
Fonte de Recursos. 01 - Tesouro
Aplicação: 301.0000 - Atenção Básica
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Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Materiar de consumo (0153)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 301.0000 - Atenção Básica
Valor do Crédito: 21.OOO,O0
F-urc' Programática: 10'305.0006-2.024 - MANUTENçÃo Do BLoco vtc. EM 5AúDE -VIG. EPIDEMIOLOGICA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Materiar de consumo (020g)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplícação: 303.0000 - Vigitância em Saúde
Valor do Crédito: 30.4OO,OO

UNidAdE EXECUIOTA: O2.O8.Oí . SECRETARIA DE ASSISTÊruCIE SOCTAL
lii::-Ltogramática: 08.244.0007-2.02s rvreruuieruÇÃô-óÃ^iecnerARtA DEASSISTENCIA SOC!AL
Elemento Despesa: 3'3.90.39 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica (0226)Fonte de Recursos. 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social _ Geral
Valor do Crédito: 27.OOO,0O

IIn.. programática:08.244.0007-2.032 
- MANUTENÇÃO DAS CASAS DE AporoElemento Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou s;;;; para Distribuição Gratuita (023g)Fonte de Recursos: 01 - Tesouro

Aplicação: 510.0000 - Assistência Sociat - Gerat
Valor do Crédito: 30.OOO,OO

unidade Executora: 02.08.02 - pRorEçÃo soclAL BÁS|CA
Iyn". Programática: o}.z44.oooz-2.026 - MANUTENÇÁo Do CRAS
Elemento Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou S"rd; para Distribuição Gratuita (0251)Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Sociat - Geral
Valor do Crédito: 5.160,00

f 1n.' Programática: 08.243.0007-2.030 - sERV. DE AcoLHtMENTo tNSTtructoNAL pARA
CRIANçAS E ADOLESCENTES
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica (0334)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Socíal - Geral
Valor do Crédito: 202.000,00

unidade Executora:02.10.00 - SEcRETARIA MUNtctpAL DE cuLTURA
!unc. Programática: 13.392.0009.2.044 - MANUTENçÃo DA sEcRETARIA DE cuLTURA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Teróeiros - Pessoa Jurídica (0436)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
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Valor do Crédito. 10.0OO,OO
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Aplicação: 1 1 0.0000 - Gerat
Valor do Crédito: 9.800,00

AÉ. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito Adicional suplementar de que
caput do artigo 1o, serão provenientes de Excesso de Arrecadação, advindas do: Tesouro (
01), nos termos da Lei Federal 4.320 de 1710311964, artigo 43, s1o, Il (excesso de arrecad

FONTE RECURSO: 01 - TESOURO R$ 687 81
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Parágrafo único - Ficam incluídos nos anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO; e na LOA, as naturezas de despesas criadas na presente Lei.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor n ublicação, revogadas as disposições em
contrário

Prefeitura da Estância Turística Santa Sul, de 10 agosto de 2022
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Secretário de Administração

local de costume, na mesma data
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